
ESTAIX) DE SERGIPE
PREFEIl'URA MUNICIPAL DE BOQLNM

COMISSÀO PtR\4ANENTE DI LICITAÇÃO

INT,XIGIBILIDÂDE DE LICM,{ÇÀO N(,022 . FMS

(:ON'TRÂTADO: (:TÀS CÀPACIIA(:ÃO f (:ONSULTORIÂ EIRELI.

OBJtrTO: CoíltÍahção dc empÍesa T€cnica Especializada em pÍestação de seÍviço6 pro[isionais nâ árca de Asses§oria e

Consultoria em s8úde pública para alender as neressidadcs do lundo Municipal de Saúde de Boquim.

BASE LEGÀL: A.l. 25 inciso ll. crc o an. 13 da tci n" 8.66693 c sutis FrstcrioÍcs altsraçixrs.

.NJSTTF'ICATÍVA

A Comissâo Permanento de Lioilaçô€s da Prefoitura Municipal de Boquim. designada pela

fiortaria n" 04 de 03 de janeiro de 202. reuniu-se paÍa apr€senlÂr justificati\o confoÍme Art. 25 da Lei 8.666,/93, com

alteraçôes posteÍiores, pertinente à ConlÍatação de empresa cspecializada em serviços de assesmria têoic&

geretrciamento e fiscaliza$o esfrecifica na ârea de projetos. convênios e presução de contas, do lundo Municipal de

Saúde.

ApÍesentando. solicitação da Secretaria de Saúde- âcoÍnpânhada deJUslihcâtiva, pÍopostâ de

Íre$)s, contÍato sociâ1, documefltc) dos sarios, certidões negalivâs de déhito- quânto so fisco Federal, E.sâduâ|, Municipal,

I..GTS e CNDI'. e demais documenlos âcostados, fcÍtinenles a que o caso requcr, ohservamos que os seÍviços a seÍem

conlIamdos. lem g.ande íelevância, visto que s€ lrata dc Contmtação de empress TéúIica Especielizadâ em preslação de

scrviços profissionais na áreâ de Assessoria e Consulloria em saúd€ pública para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúdc de Boqui . Adsnlais.I|ora-sc que os prcços apreseutâdos pola einpresa, orquadran-se aos mesmos

praticados pelo mercado nesso scSmcnto. atendendo as expeclstivas orçanrontáLrias sxigidas.

ObseÍvamos também que a contmlaçâo. enquâdra-sc no AÍt- 13, Li 8-666/93 c tcm clnátcr

dc contÍatação srccpcional- Ícquisito quc tambcm justilica a contÍatação scrn a cxigibilidadc do proccdimcnto hcitalorio.

e ainda o que disciplina o artigo25 do mesmo diploma:

Art. 25. Él inc{igivel o licitaçôo quando houver inviabilidade de competiçõo. em especiôl:

ll pars a contratsçâo de seÍviços técnicos enumerados no A.t. 13 desta lei. de nsturcrâ
singulàr, com pmlissioneis ou emprêsas de notóriâ especirlizsçâo. vedadâ â

inexigibilidâde pâra serviços de publicidade e divulgaÉo; (gÍi10 nosso);

OJurisb Celso Antônio Randeira de Melo so rEleriÍ-se ao AÍt 25, inciso n. da Lei 8 666,93,

e âssim expressa-se: "...sao singularcs todo.J as pru.lu@6 inteLatuab, reaü$das isoladas ota cofijunlommte, pot

equtpe, Mrgrc rlue o írabalho a ser prod ido se defi.na pela narca pessoal (ou c,oláivo) Ltptusaila em carucÍertsÍicas

cientlficas, téchicas ou aÍlsÍicds . (Licitação. I'ed- 2" tirsge , Sâo RI), porlanlo. à singularidade dos serviços retrata

atividade peÍsonalíssioa. o quc inviatriliza uma conrparação dc modo obietiyo,

Por todo o orumerado- enlendemos possivel a contratagâo com a EMPRESA CIAS
CAPACITAçÀO E CONSULTORIA EIRELI- na prostação dc serviços de asscssoria técnica, gorcnciamento e

liscolizaçõo espccifica na á.ea de pro]etos, con\ênios e prestogao de contas do Fundo Municipol de Saúde. soho melhor

JUizo.Encaminhe-se i prcsente JI]SIIFICÂ'fIV^ para ralifica;ão do I-xm, Sri.Ilruna Cnz Santos.

PBr! t)r JoséMúiidêPdvaNl€lo,n"ló c.nto Boquô(sE) Fma/t_a o?9]«5 r9l9 at@hcquin.oôn.br
I
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ESTADO DE SERGIPE
PRbFEf IURA MUNICIPAL Dts BOQUIM

COMISSÀO PER\{ANENTE DE LICITAÇAO

BOQUIM (SE). 25 de têvereiÍo de 2022

(:()MISSÀ()

l)ori wil,i

Marir dss

Oliv€iÍa

Matos

bro

Ratifico a presente justificativr.
pro§ideDcie-§e o cotrtràto

Püblhue-se,

trôouim,6E- 25 dê levêreim d€ 2021-
' /'') /2'El4kÍk;kç"'fü-

Secretáúa MuDicipalde §aüde € Bem Estar
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FBçs Dr José M-i3 d. Psivs Llelo. n" ló cenlrc Bquo(sE) FonêTq ú79 3645 l9t9.pl@boqúh @n br


